
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO II – Nº 322 – PÁG. 01 – QUARTA-FEIRA – 15.10.20 14 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 062/2014 - PMS 

 
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E MATERIAL PERMANENTE PARA O SETOR DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:55 hrs do dia 29 de outubro de 2014 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 09:00 hrs do dia 29 de outubro de 2014 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 29 de outubro de 2014 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO/ POR ITEM 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
RETIRADA DO EDITAL: de 15 de outubro de 2014 a 29 de outubro de 2014, presencialmente ou através de envio de e-mail solicitando o edital (sabaudialicita@hotmail.com) ou pelo site do 
Município de Sabáudia - Obs: O Edital será enviado mediante o preenchimento do termo de retirada. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone (43) 3151-1122. 
 
Sabáudia/PR, 14 de outubro de 2014. 

FRANCIELE Apª MOÇO RIBEIRO 
-PREGOEIRA INTERINA E PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO- 

 
AVISO DE ERRATA EXTRATO DE CONTRATO Nº 0116/2014 

Em razão de erro material de digitação constatado no extrato do contrato referente a “Aquisição de bandeiras em tamanho oficial, para serem utilizadas pelos setores da 
Administração e Educação em conformidade com o inciso II, art. 24 da Lei 8.666/93”,  publicado  no Jornal Tribuna do Norte de 01/10/2014, pg. C11, e Diário Oficial do Município de 
Sabáudia, edição n°316 pg. 01 de 02/10/2014,  onde se lê:  

ONDE SE LÊ: 
VIGÊNCIA: 30/09/2014 ATÉ 30/12/2015 

LEIA-SE: 
VIGÊNCIA: 30/09/2014 ATÉ 30/12/2014 
 
Sabáudia/PR, 13 de outubro de 2014. 

FRANCIELE APARECIDA MOÇO RIBEIRO 
-Pregoeira Interina e presidente da Comissão de Licitação- 

 
DECRETO Nº 259/2014 

Dispõe sobre exoneração/nomeação de Servidor Público e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
D E C R E T A 
Art. 1º . Fica nomeada a partir de 20/10/2014, a senhora FERNANDA GABRIELA DE CAMARGO , RG. 10150615-0, para 

exercer o Cargo efetivo de ENFERMEIRA, por ter sido aprovada no concurso publico Edital nº 002/2014 de 12/05/2014, ficando assim exonerada do cargo efetivo de 
Técnica de Enfermagem que vinha exercendo. 

Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 14 dias do mês de outubro de 2014. 

Edson Hugo Manueira 
-Prefeito- 

 
DECRETO Nº 260/2014 

Dispõe sobre exoneração/nomeação de Servidor Público e dá outras providências. 
 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
D E C R E T A 
Art. 1º . Fica nomeado a partir de 01/11/2014, o senhor ANDRE COATTI MOLINA , RG. 8770117-4, para exercer o Cargo 

efetivo de MOTORISTA DE VEICULO PESADO, por ter sido aprovado no concurso publico Edital nº 002/2014 de 12/05/2014, ficando assim exonerado do cargo em 
comissão de Gerente do Viveiro Municipal que vinha exercendo. 

Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 14 dias do mês de outubro de 2014. 

Edson Hugo Manueira 
-Prefeito- 

 
DECRETO Nº 261/2014 

Dispõe sobre nomeação de Servidor Público e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
D E C R E T A 
Art. 1º . Fica nomeado a partir de 01/11/2014, o senhor JUCELIO PEREIRA GUIMARAES, RG. 7539094-7 para exercer o 

Cargo efetivo de MOTORISTA DE VEICULO PESADO por ter sido aprovado no concurso público Edital nº 002/2014 de 12/05/2014.  
Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 14 dias do mês de outubro de 2014. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
-Prefeito- 

 
DECRETO Nº 264/2014 

Dispõe sobre exoneração de Conselheiro Tutelar dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
D E C R E T A 
Art. 1º . Fica exonerada, a pedido, a partir de 10/10/2014, a Conselheira CLAUDELAINE MIGLIORINI BORRASCA. 
Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 14 dias do mês de outubro de 2014. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
-Prefeito Municipal- 
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